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AUTOR  : HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGAÇÃO  DE
ESTABELECIMENTOS  PÚBLICOS  E
PRIVADOS NO MUNICÍPIO A INSERIR NAS
PLACAS  DE  ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
O SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art.  1º Os estabelecimentos  públicos  e privados do Município ficam obrigados a
inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do
espectro autista.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão
sanções e multas a serem regulamentadas pelo Poder Executivo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 16 DE JULHO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito


